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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº3998, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 

ASSESSORA DE GABINETE II – DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal. 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a senhora SIZINAN SILVA GOMES CIDADE, do cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE II – DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para o qual foi nomeada através da Portaria nº3969 

de 09 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, retroagindo a 01/03/2026. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 10 dias do mês 

de março de 2026. 

 
 

GIVALDO MUNIZ 
                       PREFEITO 

 

GIVALDO 

MUNIZ:60409

940534

Assinado de forma 

digital por GIVALDO 

MUNIZ:60409940534 

Dados: 2026.03.10 

10:58:27 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1 
 

  

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 3999, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA 

CHEFE DA DIVISÃO DE EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal. 
 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. Fica exonerada a senhora MAIRA SANTOS DO ROSÁRIO, brasileira, 

do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR, para o qual foi nomeada através da Portaria nº3809, de 18 de 

novembro de 2025.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor da data desta publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

 
Gabinete do prefeito municipal de Alcobaça, estado da Bahia, em 10 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 

                GIVALDO MUNIZ 
                                PREFEITO 

GIVALDO 

MUNIZ:604

09940534

Assinado de forma 

digital por GIVALDO 

MUNIZ:6040994053

4 

Dados: 2026.03.10 

12:23:39 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

Referência : PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2026 
Processo administrativo n° 005/2026
Assunto  :  Administrativo.  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  contratação  de  serviços  de
transporte escolar público gratuito para estudantes das redes municipal e estadual de ensino,
compreendendo  a  disponibilização  de  veículos  adequados,  motoristas  devidamente
habilitados, manutenção preventiva e corretiva, bem como o fornecimento de combustível,
todos sob inteira responsabilidade da contratada, destinados ao transporte diário de alunos da
rede pública municipal de ensino, em rotas previamente definidas, no âmbito do Município de
Alcobaça/BA.
Requerente : Secretaria Municipal de Educaçâo.
Requerido : Gabinete / prefeito . 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA,  estado da Bahia,  Sr.  Givaldo
Muniz, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos
pela Lei Federal nº 14.133, bem como: 

Considerando a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, por
meio de Oficio;

Considerando  a  supremacia  da  Administração  Pública  na  condução  e
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento
no teor do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021; 

Considerando os arrazoados contidos no Parecer exarado pelo Procurador
Geral do Município, acostado aos autos do processo licitatório em epigrafe que, dentre outras
ponderações, tende à REVOGAÇÃO do certame e de todos os seus atos, DECIDE: 

Tendo  como  princípio  o  interesse  da  Administração  e  a  conveniência
administrativa,  REVOGAR o processo licitatório objeto do  PREGÃO ELETRONICO nº 10-
2026  e  todos  os  seus  atos,  determinando  ao  Setor  competente,  abertura  de  novo
procedimento licitatório. 

Publique-se. 
Ao fim, arquive-se. 

Alcobaça - Bahia, 10 de março de 2026.

________________________
Givaldo Muniz 

Prefeito Municipal
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